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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

 
MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE IBIRAREMA – TERRA DA LINGUIÇA 

“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

 
EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N.° 02/2022 

PROCESSO N.° 03/2022 

TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL DA PROPOSTA. 

DATA DA REALIZAÇÃO: 18/01/2022 a partir das 13:30 HORAS 

LOCAL: SALA DA COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, LOCALIZADA NA 

AVENIDA DEPUTADO NELSON FERNANDES, Nº 350, EM IBIRAREMA (SP). 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE VIDEOMONITORAMENTO DE VIAS URBANAS E PREDIOS 

PUBLICOS DO MUNICIPIO. 

 

 

 

 

 

 

O Senhor JOSÉ BENEDITO CAMACHO, Prefeito do Município de 

Ibirarema, usando da competência delegada no Decreto Municipal nº 

14/2005, de 16/08/2005, torna público que se acha aberta, nesta 

unidade, a licitação na modalidade PREGÃO (PRESENCIAL), do tipo 

“MENOR PREÇO” para o valor global da proposta, objetivando a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIDEOMONITORAMENTO DE 

VIAS URBANAS E PREDIOS PUBLICOS DO MUNICIPIO, 

descritas no anexo I deste edital, que será regida pela Lei federal n.° 

10.520, de 17 de janeiro de 2002, Decretos Municipal n.° 14, de 16 de 

agosto de 2005, e n.° 72 de 27 de novembro de 2013, aplicando-se 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal n.° 

8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que 

dele fazem parte integrante.  

 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 

abaixo mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 

interessados que se apresentarem para participar do certame.  

 

A sessão de processamento do Pregão será realizada na data de 18/01/2022, a partir das 13:30 

horas, na sala da Comissão Municipal de Licitações, localizada na Avenida Deputado Nelson 

Fernandes, n.º 350, Centro, em Ibirarema (SP), e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio 

da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 

 

I - DO OBJETO  

 

1.1 - A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIDEOMONITORAMENTO 

DE VIAS URBANAS E PREDIOS PUBLICOS DO MUNICIPIO DE IBIRAREMA/SP, nos 

termos da legislação vigente, conforme especificações constantes do Anexo I. 

 



 

MUNICÍPIO DE IBIRAREMA 
R. Alexandre Simões de Almeida, 367  |  19940-000  |  IBIRAREMA (SP) 

www.ibirarema.sp.gov.br  |  planejamento@ibirarema.sp.gov.br  |  (14) 3307.1422 
 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

 
MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE IBIRAREMA – TERRA DA LINGUIÇA 

“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

II - DA PARTICIPAÇÃO  

 

2.1 – Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente 

ao objeto da contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste 

Edital.  

2.2 - A empresa interessada em participar do presente certame licitatório deverá 

obrigatoriamente visitar os locais onde serão instalados os equipamentos a fim de eliminar 

qualquer dúvida quanto aos serviços que serão executados, para verificação das condições 

locais, quantidades e naturezas dos trabalhos, materiais e equipamentos necessários à execução 

do serviço, formas e condições de suprimentos, meios de acesso ao local e obtenção de 

quaisquer outros dados que julgarem necessários para a preparação de suas propostas e 

execução do mesmo, não podendo, posteriormente, em hipótese nenhuma, sugerir modificações 

nos prazos ou condições de suas propostas sob alegação de insuficiência de dados e/ou 

informações sobre a prestação dos serviços ou condições locais. 

 

 

III - DO CREDENCIAMENTO  

 

3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, devidamente autenticado, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 

de tal investidura;  

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular 

com firma reconhecida, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar 

preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes 

ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que 

comprove os poderes do mandante para a outorga.  

3.2 - Para obter os benefícios da Lei Complementar n.° 123/06, as microempresas e 

empresas de pequeno porte deverão apresentar o TERMO DE OPÇÃO, conforme modelo 

constante do ANEXO V e Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial de seu 

domicílio (conforme Instrução Normativa nº 103, art. 8º, do Departamento Nacional de Registro 

do Comércio – DNRC, de 30 de abril de 2007, publicada no DOU de 22/05/2007). 

3.2.1 - para se enquadrar na condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte, a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o artigo 966 

da Lei 19.406/02, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas, deverão cumprir as disposições do artigo 3° da Lei Complementar 

n.° 123/06, além de, não incorrer em nenhuma das exceções contidas nos incisos I a X do § 4º 

do artigo 3º da Lei Complementar n.° 123/06. 

3.2.2 - ficam desde já advertidos os licitantes que a prática de qualquer ato no 

sentido de admitir que sua entidade empresarial é empresa de pequeno porte ou microempresa 

a fim de obter tratamento diferenciado no certame, quando não se enquadrar nos termos do 

artigo 3° da Lei Complementar n.° 123/06, ou quando estiver inserida nas situações elencadas 

nos incisos I a X do §4º do artigo 3° da Lei Complementar n.° 123/06, constitui fraude à 

realização de ato do procedimento licitatório, sujeitando o infrator às penalidades previstas no 

artigo 93 da Lei n.° 8.666/93. 

3.3 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento 

oficial de identificação que contenha foto.  

3.4 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo 

que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 
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3.5 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do pregoeiro.  

 

IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com 

modelo estabelecido no Anexo II, deverá ser apresentada fora dos Envelopes n.° 01 e 02.  

4.2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 

separadamente, em 2 (dois) envelopes não transparentes, fechados e indevassáveis, contendo 

em sua parte externa, a identificação da licitante, e os seguintes dizeres:  

 

ENVELOPE N.° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO N.° 03/2022 

PROCESSO N.° 02/2022 

 

 

ENVELOPE N.° 02 - DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO  

PREGÃO N.° 03/2022 

PROCESSO N.° 02/2022  

 

V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA  

 

5.1 - A proposta, nos termos do item 4.2 da clausula IV, deverá ser apresentada 

datilografada ou digitada, respeitado o vernáculo, sem emendas nem rasuras; ao final ser 

identificada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, neste caso, 

juntando-se a procuração; devendo conter: 

5.1.1 - Proposta com o preço mensal e total da prestação do serviço (objeto de 

acordo com o anexo I). Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas, impostos 

ou taxas e encargos sociais, não cabendo qualquer outro custo adicional. É expressamente 

vedada a inclusão de valores pertinentes a encargos financeiros ou de previsões inflacionarias 

e outros. 

5.1.2 - prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 90 (noventa) 

dias contados da data de encerramento da licitação. 

5.2 - Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de 

validade, não sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte do 

proponente. 

5.3 - Apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se 

sujeitando às cláusulas e condições do presente Edital. 

5.4 - Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será 

considerada válida por 90 (noventa) dias independentemente de qualquer outra manifestação. 

 

VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”  

 

6.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação", nos termos do item 4.2 da clausula IV, 

deverá conter os documentos a seguir: 
 

6.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA  
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a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;  

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 

ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem;  

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.  

6.1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 6.1.1 

não precisarão constar do Envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados 

para o credenciamento neste Pregão.  

 

 

6.1.2 - REGULARIDADE CADASTRAL  

 

6.1.2.1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ); 

6.1.2.2 - prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou 

Municipal, se houver, relativo a sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto do certame; 

 

6.1.3 - REGULARIDADE FISCAL 

 

6.1.3.1 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal (consistindo em 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, 

Relativos aos Tributos Federais – inclusive as contribuições sociais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal); 

6.1.3.2 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (abrangendo os 

Débitos Inscritos e não Inscritos em Dívida Ativa) que deverá ser comprovada através da 

apresentação de Certidões Negativas ou Certidões Positivas com efeito de Negativa expedida 

pela Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver situado o licitante ou declaração de isenção 

ou de não incidência assinada pela representante legal do licitante, sob as penas da Lei; 

6.1.3.3 - Prova de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede 

da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 

6.1.3.4 - Prova de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

6.1.4 - REGULARIDADE TRABALHISTA 

 

6.1.4.1. - a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

 

 

6.1.5 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 

6.1.5.1) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com data de expedição não superior a 90 

(noventa) dias, contados da data de apresentação da proposta; 
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6.1.6 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

6.1.6.1 – Atestado de Capacidade Técnica, emitido por Pessoa Jurídica de Direito 

Público ou Privado, em nome da licitante (pessoa jurídica), com comprovação de aptidão para 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características na implantação do sistema 

de imagens CFTV e alarmes monitorados, ambos com comunicação via intranet, inclusive 

comprovação de serviços prestados de integração com o sistema “Detecta”, serviço de 

videomonitoramento veicular com imagens em tempo real, serviço de videomonitoramento 

através de sistema de monitoramento alimentado por energia solar fotovoltaica, em quantidade 

mínima de 50% em número de pontos ou número de equipamentos (com Súmula nº 24 do 

TCE/SP), pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses. 

6.1.6.2 - Atestado de Visita Técnica comprovando o comparecimento, conforme 

Modelo no Anexo VII (assinado por servidor da Prefeitura Municipal designado para 

acompanhar na visita). 

6.1.6.3 - A visita, de que trata o subitem acima, deverá ser realizada por responsável 

técnico indicado pela licitante, até as 16:00 horas do dia anterior a sessão Pública deste licitação, 

devendo apresentar credencial em papel timbrado da empresa, assinado pelo representante legal 

com firma reconhecida. A visita deverá ser agendada antecipadamente no Setor de Licitações 

da Prefeitura pelo telefone (14) 3307-1152, em horário de expediente. A visita será 

acompanhada por servidor designado pela Administração Pública. 

 

 

6.1.7 – OUTRAS COMPROVAÇÕES  

 

6.1.7.1) declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua 

participação na licitação, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com 

o Poder Publico, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a 

comunicar ocorrência de fatos supervenientes (modelo 01, Anexo III); 

6.1.7.2) declaração que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (modelo 02, Anexo IV). 

 

6.2 – DA HABILITAÇÃO DAS MICRO-EMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE 

 

6.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte que fizerem jus aos 

benefícios da Lei Complementar n.° 123/06, nos termos do item 3.2 e subitem, da clausula III 

deste edital, e, pretendam exercer os direitos decorrentes dos referidos benefícios quanto a 

habilitação, por ocasião da participação no certame, deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal (item 6.1.3 e subitens), mesmo que 

esta apresente alguma restrição. 

6.2.2 - Constatada por meio da análise efetuada nos termos do item 3.2 e subitem, 

da clausula III deste edital, que uma ou algumas das participantes é empresa de pequeno porte 

ou microempresa e verificado que há restrições no que diz respeito à regularidade fiscal exigida 

pelo item 6.1.3 e subitens deste edital, essa, ou, essas empresas, serão admitidas a prosseguir 

no certame em igualdade de condições com as demais licitantes, observado o disposto no item 

7.18 e subitens da clausula VII deste edital. 

 

6.3 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO  
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6.3.1 - A documentação exigida poderá ser apresentada no original ou através de 

impresso informatizado obtido via Internet, com data de expedição não anterior a 90 (noventa) 

dias da data de encerramento da licitação, se outro prazo de validade não constar dos 

documentos. 

6.3.1.1 - A documentação também poderá ser apresentada através de cópia, 

produzida por qualquer processo de reprodução, autenticada por cartório competente; 

6.3.1.1.1 - As autenticações poderão também ser feitas pelo pregoeiro ou 

membro da equipe de apoio, nos termos do artigo 32 da Lei n.º 8.666/93, no ato de abertura do 

envelope respectivo, desde que referidas cópias se façam acompanhar dos documentos 

originais, sendo esses últimos devolvidos, após a autenticação requerida, ao representante legal 

presente.  

   

VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

 

7.1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 

do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com 

duração mínima de 10 (dez) minutos.  

7.2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao pregoeiro a 

declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido 

no Anexo II do Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de 

habilitação.  

7.2.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o 

credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no 

certame.  

7.3 - A análise das propostas pelo pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;  

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.  

7.3.1 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das 

demais licitantes.  

7.4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios:  

a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela;  

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No 

caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente 

do número de licitantes.  

7.4.1 - Para efeito de seleção será considerado o preço total da proposta.  

7.5 - O pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 

formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais 

em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  

7.5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na 

ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 

completa da ordem de lances.  

7.6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço.  

7.7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 

etapa declinarem da formulação de lances.  



 

MUNICÍPIO DE IBIRAREMA 
R. Alexandre Simões de Almeida, 367  |  19940-000  |  IBIRAREMA (SP) 

www.ibirarema.sp.gov.br  |  planejamento@ibirarema.sp.gov.br  |  (14) 3307.1422 
 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

 
MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE IBIRAREMA – TERRA DA LINGUIÇA 

“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

7.8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas na etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as 

selecionadas o último preço ofertado, elegendo a detentora do menor preço como sendo a mais 

bem classificada.  

7.9 - Com base nessa classificação (item 7.8), será assegurada às microempresas e 

empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos do item 3.2 e subitem da cláusula III 

deste edital, preferência à contratação, nos termos da Lei Complementar n.° 123/06, observadas 

as seguintes regras: 

7.9.1 - O pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, 

detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores 

até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada (item 7.8), para que apresente 

preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão 

do direito de preferência. 

7.9.1.1 - A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas 

empatadas, nas condições do subitem 7.9.1. 

7.9.2 - Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta 

melhor classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a 

ordem de classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujos valores 

das propostas, se enquadrem nas condições indicadas no subitem 7.9.1. 

7.9.3 - Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que 

trata o subitem 7.8, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o 

direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 

7.9.4 - Caso a licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, selecionada 

para exercer o direito de preferência a que se refere o item 7.9.1, não esteja representada na 

sessão de realização do pregão, a pregoeiro considerará o fato como desistência do exercício do 

direito de preferência por parte da referida licitante, seguindo, desde logo, o procedimento 

contido do item 7.9.1 retro. 

7.10 - Não havendo redução das propostas por parte das microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos dos itens 7.9.1, 7.9.1.1, e, 7.9.2, será mantida a classificação das 

propostas conforme o item 7.8, passando-se, desde logo, à negociação do preço, com a licitante 

melhor classificada originalmente. 

7.11 - O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com 

base nas disposições dos subitens 7.9.1, 7.9.2, 7.9.3, ou, na falta desta, com base na classificação 

de que trata o subitem 7.8, com vistas à redução do preço.  

7.12 - Após a negociação, se houver, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 

preço, decidindo motivadamente a respeito.  

7.12.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na 

data da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, 

que será juntada aos autos por ocasião do julgamento.  

7.13 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 

documentos de habilitação de seu autor.  

7.14 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive mediante:  

a) substituição e apresentação de documentos, ou, 

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  

7.14.1 - A verificação será certificada pelo pregoeiro e deverão ser anexados aos 

autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 

devidamente justificada.  
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7.14.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade 

dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 

sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

7.15 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.  

7.16 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências para a 

habilitação, o pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu 

autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os 

requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.  

7.17 - Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, assim 

qualificadas nos termos do item 3.2 e subitem da cláusula III deste edital, não será exigida 

comprovação de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos documentos 

indicados no item 6.1.3 e subitens deste Edital, ainda que os mesmos veiculem restrições 

impeditivas à referida comprovação. 

7.18 - A licitante habilitada nas condições do subitem 7.17 retro, deverá comprovar sua 

regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação 

das sanções cabíveis. 

7.18.1 - A comprovação de que trata o subitem 7.18 retro deverá ser efetuada 

mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com 

efeitos de negativas, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir do momento em que a 

licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração. 

7.18.2 - A não regularização da documentação, no prazo acima, implicará na 

decadência do direito à contratação, e na possibilidade de aplicação das sanções estabelecidas 

na cláusula XV deste edital, principalmente aquelas definidas pelos itens 15.1 e 15.2 deste 

edital, sendo facultado à Administração seguir o procedimento indicado no item 7.16 deste 

edital, ou revogar a licitação. 

 

 

VIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

 

8.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de 

memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em 

igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos.  

8.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência 

do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo pregoeiro à licitante vencedora 

e o encaminhamento do processo ao Prefeito Municipal para a homologação.  

8.3 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o Prefeito 

Municipal adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

8.4 - O recurso terá efeito suspensivo, e o seu acolhimento importará a invalidação dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.5- A adjudicação será feita por item. 

8.6 - Nos eventuais recursos, a Recorrente deverá observar o seguinte: 

      8.6.1 - somente serão válidos os documentos originais; 

      8.6.2 - as razões deverão ser protocoladas na Prefeitura Municipal de Ibirarema, na 

Rua Alexandre Simões de Almeida, n.º 367, centro, Ibirarema (SP); 
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         8.6. - não protocolando na forma definida, o Pregoeiro não apreciará o teor dos 

citados memoriais. 

IX - DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

 

9.1 – A prestação de serviços referente ao objeto licitado deverá ser executado conforme 

o Anexo I, em locais designados pela Administração Municipal, de acordo com as necessidades 

dos Departamentos Municipais. 

9.2 – Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da prestação de serviços, objeto desta 

licitação. 

  

X - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

 

10.1 - O objeto desta licitação, em cada uma de suas parcelas mensais, será recebido e 

atestado pelo departamento requisitante da licitação, à vista da nota fiscal/fatura representativa 

dos serviços prestados, mediante a constatação da obediência das cláusulas contratuais firmadas 

entre as partes. 

10.2 - Constatado o não cumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, 

deverá a Contratada providenciar os devidos ajustes e correções no prazo estabelecido pelo 

Departamento de Administração, Planejamento e Finanças. 

10.2.1 - Na impossibilidade do efetivo cumprimento das condições pactuadas, no seu 

todo, implicará, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, na inexecução total do contrato 

ajustado. 

10.2.2 - No caso de parte dessas condições não puderem ser cumpridas, implicará, a 

critério do Departamento de Administração, Planejamento e Finanças e sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis, na inexecução parcial do contrato, descontando-se do preço 

ajustado os valores respectivos. 

 

XI - DA FORMA DE PAGAMENTO  

 

11.1 - O pagamento do objeto licitado será efetivado pela Tesouraria da Prefeitura 

Municipal de Ibirarema. 

11.2 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, no décimo dia útil do mês 

subsequente ao mês da prestação de serviços, mediante a apresentação da nota fiscal 

acompanhada das respectivas requisições, após a regular liquidação, conforme estabelecido no 

artigo 63 da Lei n.º 4.320/64. 

11.3 - Não será efetuada nenhuma antecipação de pagamento de parte do preço 

contratado, seja a qualquer título. 

 

XII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1 - As despesas decorrentes do presente processo Licitatório correrão por conta da 

dotação orçamentária, conforme codificação abaixo: 

 

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

02.28.01.06.181.0130.2211.0000 – MANUTENÇÃO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

                       33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

Saldo da Dotação – Tesouro  R$ 195.480,00 
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DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.27.01.08.244.0118.2164.0000 – MANUTENÇÃO DO FMAS 

                       33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

Saldo da Dotação – Tesouro  R$ 21.720,00 

 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

02.26.01.10.301.0114.2152.0000 – MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

                       33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

Saldo da Dotação – Federal  R$ 65.160,00 

 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

02.23.01.12.361.0110.2137.0000 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

                       33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

Saldo da Dotação – Tesouro  R$ 152.040,00 

   

XIII - DA CONTRATAÇÃO 

DO INÍCIO E VIGÊNCIA DO FUTURO CONTRATO 

 

13.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de 

termo de Contrato, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente Edital.  

13.1.1 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de 

regularidade de débito da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), estiverem com os prazos de validade 

vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 

certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de 

obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.  

13.1.2 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de 

informações, a Adjudicatária será notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a 

situação de regularidade de que trata o subitem 13.1.1 deste item XIII, mediante a apresentação 

das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não 

se realizar.  

13.2 - A adjudicatária deverá, no prazo de 03 (três) dias da ciência da 

homologação/adjudicação a ocorrer mediante publicação no Diário Oficial do Município de 

Ibirarema, comparecer a Sala da Comissão Municipal de Licitações, localizada na Avenida 

Deputado Nelson Fernandes, nº 350, Ibirarema (SP), para assinar a Ata de Registro de Preços.  

13.3 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 

não apresentar a situação regular, ou se recusar a assinar a ata de registro de preços, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, serão convocadas as demais licitantes, na ordem de classificação das 

ofertas, e assim sucessivamente, após examinada a aceitabilidade do menor preço, bem como o 

atendimento às exigências habilitatórias, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 

sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. Neste 

caso, o pregoeiro poderá negociar melhor preço diretamente com o licitante. 

13.4 - O futuro contrato terá sua vigência a partir da data de sua assinatura pelo período 

de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por idênticos períodos, nos prazos estabelecidos 

na Lei nº 8.666/93. 
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13.5 – O contrato, objeto da presente licitação poderá ser alterado nos casos previstos no 

artigo 65 da Lei n.º 8.666/93. 

13.6 - Todos os instrumentos contratuais serão assinados pelo representante legal da 

empresa na Prefeitura Municipal de Ibirarema. 

 

XIV - DAS OBRIGAÇÕES 

 

14.1 - São obrigações da Contratada: 

14.1.1 - o cumprimento do serviço designado conforme disposto no Anexo I do 

presente Edital; 

14.1.2 - a Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, e outros, resultantes da execução do contrato. 

14.1.3 - a inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos 

no subitem anterior, não transferirá para a Prefeitura, a responsabilidade pelos seus pagamentos, 

nem poderá de forma alguma onerar o objeto do contrato. 

14.1.4 - As despesas com o transporte, análise de materiais etc., quando necessário, 

a critério da contratante, correrão por conta da contratada. 

14.1.5 - a Contratada obriga-se a fornecer à Prefeitura, os dados técnicos que esta 

achar de seu interesse e todos os elementos e informações necessários, quando solicitados. 

14.1.6 - a Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à 

administração ou a terceiros, decorrentes de culpa sua ou dolo, na execução do contrato.  

    

14.2 - São obrigações da Prefeitura: 

14.2.1 - pagar à Contratada os valores devidos, nas datas avençadas. 

 

XV - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  

 

15.1 – Ficará impedida de licitar e contratar com a administração direta e autárquica do 

Município de Ibirarema, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no 

art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de janeiro de 2002. 

15.2 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato dentro do prazo de 03 

(três) dias da ciência da homologação/adjudicação a ocorrer mediante publicação no Diário 

Oficial do Município de Ibirarema, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-se, sem prejuízo das demais sanções previstas, em multa pecuniária de 10% (dez por 

cento) sobre o valor do contrato. 

15.3 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Prefeitura poderá, garantida a defesa 

prévia, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

15.3.1 - advertência; 

15.3.2 - multa indenizatória pecuniária de 10% (dez por cento) sobre o valor do 

contrato; 

15.3.3 – para as sanções previstas acima, é facultada a defesa previa do interessado, 

no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da Contratada. 

15.4 - O atraso injustificado da entrega do objeto, sem prejuízo do disposto no parágrafo 

primeiro do artigo 86 da Lei n.º 8.666/93, sujeitará a contratada à multa de mora, calculada na 

proporção de 1,00% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato. O atraso eventual, quando 

justificado por motivo de força maior, deverá ser comunicado pela Contratada e aceito pela 

Prefeitura. 

15.5 - As sanções previstas nos itens 15.1, 15.2, 15.3, 15.4 e subitens poderão ser 

aplicadas cumulativamente de acordo com circunstancias do caso concreto. 
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15.6 - O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que a 

contratada tenha direito, originário de fornecimento anterior ou futuro; 

15.6.1 - Não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa, 

atualizado, deverá ser pago pelo inadimplente na Tesouraria Municipal, na condição “à vista”. 

Na ocorrência do não pagamento, o valor será cobrado judicialmente. 

 

XVI – DA RESCISÃO 

 

16.1 - Sem prejuízo das sanções previstas na cláusula décima quinta deste, o contrato 

poderá ser rescindido, pela parte inocente, desde que demonstrada qualquer das hipóteses 

previstas nos incisos de I a XVII, do artigo 78 e artigos 79 e 80 da Lei n.º 8.666/93, atualizada, 

com prévia e indispensável notificação, a qual fixará o prazo, conforme o caso, para cessação 

da inadimplência. 

16.2 - A Contratada reconhece os direitos da administração, em caso da rescisão 

administrativa prevista no artigo 77 da Lei n.º 8.666/93. 

 

XVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

17.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

17.2 - De todas as sessões públicas realizadas para esta licitação será lavrada ata 

circunstanciada dos trabalhos, onde serão registradas as impugnações fundamentadas 

porventura apresentadas pelos representantes legais presentes. 

17.2.1 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria ata.  

17.3 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 

propostas, serão rubricados pelo pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.  

17.4 - O Comunicado de Abertura de licitação do presente certame será divulgado através 

de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo e do Diário Municipal de Ibirarema. 

17.5 - Os demais atos pertinentes, como intimações, comunicados e outros relativos à 

licitação presente, quando necessários serão formalizados através de publicação no Diário 

Oficial do Município de Ibirarema. 

17.6 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes serão 

devolvidos oportunamente, após a celebração do contrato ou instrumento equivalente.  

17.7 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 

do Pregão.  

17.7.1 - As petições deverão ser protocoladas junto a Prefeitura Municipal de 

Ibirarema, na Rua Alexandre Simões de Almeida, n.º 367, Ibirarema (SP), dirigida à autoridade 

subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 1 dia útil, anterior à data fixada para 

recebimento das propostas.  

17.7.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data 

para a realização do certame. 

17.8 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo pregoeiro.  

17.9 - Integram o presente Edital:  

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II - modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

Anexo III - modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo; 

Anexo IV - modelo de declaração de regularidade para com o ministério do trabalho; 
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Anexo V – modelo de termo de opção e declaração para microempresa e empresa de 

pequeno porte; 

Anexo VI - Modelo de Proposta Comercial;  

Anexo VII –  Atestado de Visita Técnica; 

Anexo VIII - minuta do contrato. 

17.10 - A qualquer tempo esta licitação poderá ser anulada ou revogada, com amparo 

na legislação que rege o presente certame. 

17.11 - Caso o certame não tenha sido encerrado por completo no dia de abertura do 

Pregão, no final do expediente os trabalhos serão suspensos, devendo ser reiniciados no dia 

útil imediatamente posterior, até que se tenha finalizado todo o processo. 

17.11.1 - Neste caso, todas as propostas serão rubricadas pelos presentes, e os 

envelopes não abertos permanecerão fechados, sendo que todas as peças serão recolhidas e 

ficarão na posse do pregoeiro. 

17.12 – Aplicar-se-á a Lei nº 8.666/93, atualizada, para os casos que porventura 

ficarem omissos no futuro termo de contrato. 

17.13 - Informações complementares que se fizerem necessárias deverão ser 

procuradas pelo interessado: na Prefeitura Municipal de Ibirarema - Comissão Municipal de 

Licitações, na Avenida Deputado Nelson Fernandes, n.º 350, Ibirarema (SP), telefax (0xx14) 

3307-1422. 

17.14 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Palmital (SP). 

 

Ibirarema, 05 de janeiro de 2022. 

 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

PREFEITO MUNICIPAL 



 

MUNICÍPIO DE IBIRAREMA 
R. Alexandre Simões de Almeida, 367  |  19940-000  |  IBIRAREMA (SP) 

www.ibirarema.sp.gov.br  |  planejamento@ibirarema.sp.gov.br  |  (14) 3307.1422 
 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

 
MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE IBIRAREMA – TERRA DA LINGUIÇA 

“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

ANEXO I 
 

Ref.: PROCESSO N.º 03/2022 

PREGÃO N.º 02/2022 

 

Compreende o objeto desta licitação, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIDEOMONITORAMENTO DE VIAS 

URBANAS E PREDIOS PUBLICOS DO MUNICIPIO, podendo ser prorrogado por idênticos 

períodos, nos termos da Lei nº 8.666/93, CONFORME DISCRIMINAÇÃO ABAIXO: 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência visa a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de videomonitoramento, 

incluindo a implantação do sistema de imagens CFTV, alarmes monitorados, ambos com 

comunicação por intranet, sistema de câmeras LPR (leitura de placas veiculares) com 

integração ao sistema “Detecta”, monitoramento veicular com imagens em tempo real e quando 

necessário o uso de sistema de monitoramento alimentado por energia solar fotovoltaica, 

inclusive com fornecimento de todos os equipamentos e infraestrutura necessários para o pleno 

funcionamento do sistema, na forma de comodato, com comunicação por intranet fibra ótica e 

responsabilidade de manutenções preventivas e corretivas. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A necessidade de modernização dos serviços públicos é imperativa para fazer frente às 

novas demandas impostas pelas normas federais, assim como o comportamento social, levando-

se em conta as características ambientais. A integração, modernização e implantação da 

inteligência digital analítica propicia um gradiente ao conteúdo de conhecimento da cidade, 

seus costumes, problemas e virtudes. Para tanto, faz-se necessário implantar sistemas para 

promover a segurança primária e prevenção à violência, considerando que a Administração 

ainda preocupada com a melhoria contínua e que para tal se possa contribuir com maior 

eficiência no tocante à Segurança Pública Municipal, para maior conforto de seus munícipes e 

visitantes, irá inserir seu sistema de monitoramento, através de Termo de Convênio, ao “Sistema 

Inteligente de Monitoramento criminal”, denominado “DETECTA” da Secretaria de Segurança 

Pública do Estado de São Paulo. 
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2.2. Nesta vertente, esta Administração constata a necessidade latente de promover adequado 

monitoramento dos prédios públicos municipais, prevenindo e coibindo atos de vandalismo, 

invasão e qualquer tipo de dano ao patrimônio público, bem como potencializar a sensação de 

segurança de seus munícipes. Assim, o município contará com equipamentos e sistemas 

destinados ao monitoramento do município por meio de agregados a sistema de alarmes. 

 

 

3 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA ENTREGA DO SERVIÇO/OBJETO 

3.1 - INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS  

3.1.1 - A Contratada será responsável pela instalação dos equipamentos, de forma gradativa, 

para o atingimento do objeto deste certame, nos locais indicados no presente Termo de 

Referência, bem como o fornecimento de todos os materiais necessários para o cumprimento 

da tarefa. 

3.1.2 - Os equipamentos instalados nos locais indicados pela Contratante serão cedidos pela 

Contratada, por meio de Comodato, durante toda a vigência do contrato, sendo garantida à 

Contratada a retirada dos equipamentos, por conta própria, após o término do contrato ou se por 

algum motivo ocorrer o distrato.  

3.1.3 - A Contratada terá o prazo máximo de 60 dias para entrega dos locais equipados e 

monitorados. 

3.1.4 - Ficará a cargo da Contratada toda e qualquer manutenção preventiva ou corretiva de 

todos os equipamentos que fazem parte do sistema de monitoramento.  

3.1.5 - A Contratada deverá possuir equipe disponível para atendimento às demandas corretivas 

que porventura detectar ou por acionamento da Contratante, saneando as possíveis falhas em 

até 2 (dois) dias úteis. 

3.1.6. Em caso de perda de sinal que acarrete na interrupção parcial ou total do monitoramento, 

a Contratada deverá providenciar o reestabelecimento deste em até 08 horas corridas, contadas 

do momento do acionamento, sendo que caso a manutenção, por motivo de força maior, 

ultrapasse o previsto neste item, a Contratada, de imediato, deverá comunicar ao preposto 
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indicado pela Contratante, fornecendo todas as informações do ocorrido, do motivo da queda e 

previsão de retorno. 

3.2. DA ESPECIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E COMPATIBILIDADE COM O 

SISTEMA DETECTA DA SSP/SP. 

3.2.1. Os equipamentos e softwares instalados para atendimento ao objeto deverão 

obrigatoriamente possuir compatibilidade com o sistema ora em tela no momento da inserção 

ao sistema “DETECTA”. 

3.2.2. Para auxiliar aos licitantes, no tocante ao cumprimento do Item “3.2.1.”, o sistema 

Detecta opera com as seguintes plataformas: 

3.2.2.1. Uma Solução de Software, com interface Web, composta por uma infraestrutura de 

servidores que realizam funções inteligentes de correlacionamento de diversos tipos de eventos 

de interesse de segurança pública com as informações das bases de dados integradas à solução: 

Veículos, Pessoas (civil e criminal), Atendimento 190, etc. Os dados dos eventos são 

encaminhados à solução por intermédio dos seguintes tipos de equipamentos, provindos de 

sistemas públicos ou privados: LAP - Leitores Automáticos de Placas de veículos, Sistemas de 

Videomonitoramento, Ferramentas de Vídeos Analíticos, Sensores, entre outros. 

3.2.2.2. Equipamentos que podem ser integrados ao DETECTA: 

a) Equipamentos de Leitores Automáticos de Placas – (LAP) – Comumente chamados de OCR, 

que são equipamentos destinados a registrar a passagem de um veículo por uma via ou local. 

Esses leitores leem a placa e geram um evento em formato XML, que deverá ser encaminhado 

por um link de comunicação de dados à infraestrutura da Polícia Militar, que fará a pesquisa 

nas bases de dados e dependendo da situação do veículo, criará um alerta no DETECTA. 

b) Imagens de Videomonitoramento - As imagens das câmeras de segurança são 

preliminarmente analisadas por uma Central de Videomonitoramento do Órgão que será 

responsável pela identificação de ocorrências de interesse de Segurança Pública e gerará, por 

intermédio de uma aplicação, um evento em formato XML, criando um alerta no DETECTA. 

O software responsável pelo gerenciamento das imagens de vídeo do Órgão, denominado VMS, 

deverá estar homologado e integrado por um link de comunicação de dados à infraestrutura e 

software “federador” da PRODESP, possibilitando o acesso às gravações e/ou imagens em 
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tempo real, quando necessário. 

c) Vídeo Analítico (VA) – A solução de Vídeo Analítico é uma ferramenta que analisa de forma 

eficiente e rápida as imagens das câmeras de segurança, identificando eventos pré-definidos por 

regras de negócios e disparando alertas nos mesmos moldes do item acima. 

d) Sensores – São equipamentos capazes de identificar algum evento de situação de risco e 

gerar um alerta em formato XML ao DETECTA, que deverá ser encaminhado por um link de 

comunicação de dados à infraestrutura da PRODESP. 

3.2.2.3. Especificações do envio dos Alertas de Sistemas de Videomonitoramento, VA e 

Sensores. 

a) Câmeras de Segurança 

• Resolução igual ou superior a 480p 

• Taxa de quadros por segundo igual ou superior a 15 

• Codec H264 2. 

b) Requisitos de VMS 

• Genetec 

• Digifort 

• ISS 

• Outros requisitos: Conectividade TCP/IP adequada (em média, 2 megabits por câmera) 

3.2.2.4. Especificações mínimas de Vídeo Analítico (VA) 

a) Características da Câmera e Imagem 

• Câmera fixa (ou capaz de ter PTZ ‗trancado‘) externa localizada em posição alta. 

• Resolução mínima de 640x480. 

• Streaming de vídeo com 15 quadros por segundo. 

• Codificador H.264 com qualidade mínima de 80%. 

3.2.3. Assim que a Contratante venha a assinar Termo de Convênio para se Integrar ao Sistema 

“Detecta”, a CONTRATADA deverá dar todo o suporte para a implantação/integração deste, 

não sendo autorizado a esta que interrompa totalmente ou em partes, em nenhum dos locais 

monitorados, o serviço de monitoramento para troca de equipamento que, porventura, sejam 

identificados como incompatíveis com o sistema “Detecta”. 
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3.2.4. Serão autorizadas suspenções temporárias e programadas, caso necessárias e justificadas, 

somente para a integração entre sistemas. 

3.2.5. Cabe ressaltar que a descrição dos equipamentos constante no subitem 3.2.2., é apenas 

para informar aos licitantes, em quais plataformas o sistema “Detecta” opera, ficando a critério 

da CONTRATADA quais equipamentos utilizar para atendimento do objeto, ora em tela, na 

sua totalidade, sem que haja nenhum custo adicional à CONTRATANTE, tampouco, solução 

de continuidade dos serviços prestados. 

 

3.3 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA  

 

3.3.1 – Os serviços serão executados de acordo com as especificações do Edital, conforme a 

necessidade dos Departamentos requisitantes, de acordo com o Termo de Referência do Edital, 

através da expedição de Ordem(ns) de Serviço(s). 

 

3.3.1.1 – A(s) Ordem(ns) de Serviço(s) será(ão) expedida(s) por quaisquer meios de 

comunicação que possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da 

Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico. 

 

3.3.1.2 – Os Serviços serão executados nos locais relacionados no Termo de Referência. 

 

3.3.1.3 – Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 

montagem, desmontagem, manutenção, logística de pessoal, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários, decorrentes da execução dos serviços, bem como dos materiais pertinentes para 

instalação dos equipamentos. 

3.3.1.4 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação da Administração, e, em virtude dos bens objeto do presente, 

devendo ser efetuada de imediato, mantido o preço inicialmente contratado; 
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b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação do Contratante, e, em virtude dos bens objeto do 

presente, devendo ser efetuada de imediato, mantido o preço inicialmente 

contratado. 

3.3.2 - A CONTRATADA será responsável pela implantação dos equipamentos nos locais que 

serão monitorados, prestação do serviço de monitoramento, montagem da central de 

visualização local e integração dos locais monitorados através de rede intranet. O sistema 

deverá permitir os operadores tomar ações, como acender luzes e enviar mensagens de voz em 

possíveis ocorrências nos locais indicados, conforme descrições a seguir:  

3.3.2.1 - Os serviços de monitoramento eletrônico deverão ser prestados através de uma Central 

de Monitoramento (Centro de Controle e Operações) de propriedade da contratada e deverá 

ainda criar uma central de visualização de imagens, em espaço cedido pela Contratante, manter 

às suas expensas, um(a) funcionário(a) em horário de expediente para operação da central no 

referido período. 

3.3.2.2 - A central de monitoramento (Centro de Controle e Operações) de propriedade da 

contratada deverá ser equipada pela empresa em local próprio e deverá conter: cadeiras, mesas, 

computadores para software de gerenciamento de alarmes e, visualização das imagens. Assim 

como a central de visualização, em espaço cedido pela municipalidade, deverá também ser 

totalmente equipada, de acordo com as necessidades, às expensas da contratada. 

3.3.2.3 - Sempre que a Central de Monitoramento receber o comunicado de algum evento de 

alarme ou visualizar no mosaico de imagens alguma anormalidade, deverá acessar todas as 

imagens do referido local, averiguar e, caso seja necessário, poderá fazer o uso do sistema de 

iluminação ou mensagens por voz. Em caso de confirmar uma ocorrência, a mesma deverá 

acionar a Polícia Militar.  

3.3.2.4 - O sistema deverá permitir o acesso a todos os locais para visualização das imagens, 

comunicação de disparo de alarme, acionamento dos holofotes e mensagens de voz através de 

uma rede fibra ótica interna (intranet), não podendo ser via internet. A criação da rede intranet, 

que deverá ser por fibra ótica, será de responsabilidade da CONTRATADA, ficando a mesma 
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responsável pela integração e manutenção da rede.  

3.3.2.5. - A CONTRATADA deverá dispor de pessoal especializado, trabalhando no regime 

24x7, a fim de sanar problemas que possam surgir no funcionamento do sistema objeto dessa 

licitação.  

3.3.2.6 - As imagens deverão ficar arquivadas por, pelo menos, 30 (trinta) dias, em HD do 

próprio DVR que proporciona a visualização das imagens e serão liberadas pelo responsável, 

sempre que julgar necessário;  

3.3.2.7 - A CONTRATADA em hipótese alguma poderá fazer uso das imagens geradas e/ou 

armazenadas, para divulgação, disponibilização ou qualquer outra forma que possam a explorá-

las se não no âmbito interno de Segurança Pública Municipal, salvo por autorização expressa 

da CONTRATANTE.  

3.3.2.8 - A Central de Monitoramento (Centro de Operações) deverá ter software compatível 

com os equipamentos instalados que permitam a retirada de relatórios de todos os eventos, dia, 

hora, por tipo de alarme e por abertura e fechamento em horários pré-determinados, ou que 

possuam disponibilidade de criação de novos relatórios de acordo com a necessidade da 

CONTRATANTE e compatibilidade do software.  

3.3.2.9 - Os sistemas deverão possuir sensores infravermelhos passivos, sensores de dupla 

tecnologia (ou similares/superiores). O número de sensores deverá ser suficiente para a perfeita 

execução do contrato.  

3.3.2.10 - O sistema de cada unidade atendida deverá estar acoplado a um sistema nobreak 

(fonte de alimentação/bateria) próprio e exclusivo, com bateria interna auto recarregável para 

na falta de energia elétrica mantenha o sistema em funcionamento.  

3.3.2.11 - O serviço de instalação dos sistemas deverá ser concluído em até 60 (sessenta) dias 

corridos após a emissão da ordem de serviços, podendo ou não ser prorrogada por igual período.  

3.3.2.12 - Todos os equipamentos e a forma de instalação deverão obedecer às normas e padrões 

da ABNT e INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que deles 

naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. O cabeamento 

e a fiação deverão seguir também as normas de segurança e estética.  
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3.3.2.13 - Todas as despesas com manutenção, substituição e atualização dos equipamentos e 

sistemas, durante a vigência do contrato, serão de responsabilidade da CONTRATADA, 

ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer ônus que daí venha a surgir. 

3.3.2.14 - A empresa contratada deverá promover orientações aos usuários do sistema, sem 

ônus para a CONTRATANTE.  

3.3.2.15 - O sistema eletrônico de alarme deverá ter atualização tecnológica, bem como 

manutenção periódica para o seu perfeito funcionamento e atendimento.  

3.3.2.16 - Os sistemas deverão ser inspecionados, obrigatoriamente, no mínimo 01 (uma) vez 

por trimestre, através de seus supervisores, para verificar seu funcionamento.  

3.3.2.17 - Ficará a cargo da empresa CONTRATADA a realocação dos sensores quando a 

disposição dos mesmos não estiver atendendo a segurança do imóvel, mesmo que a 

CONTRATANTE não tenha feito qualquer alteração no imóvel. Os custos ficarão por conta da 

empresa CONTRATADA.  

3.3.2.18 - O sistema de software deverá permitir o cadastramento individual, por unidade, com 

todas as informações necessárias dos locais, inclusive com a opção de visualização de mapas 

ou croquis no módulo de cadastros.  

3.3.2.19 - O módulo de monitoramento deverá fornecer a visualização de todos os 

equipamentos, status, ordens de serviços abertas da assistência técnica/manutenção, contatos e 

ferramentas de trabalho suficientes para o correto controle das unidades. 

3.3.2.20 - Os sistemas deverão estar com uma arquitetura de fácil alteração e possibilidades em 

face às medidas de contingência, com os equipamentos em rede. 

3.3.2.21 - Os problemas que porventura ocorrerem quanto ao funcionamento, segurança ou 

integridade dos equipamentos, seja em decorrência de desgaste normal por uso ou por 

danos/sinistros causados por terceiros, serão de exclusiva responsabilidade da Contratada. 

3.3.2.22. A CONTRATADA deverá disponibilizar o acesso externo as determinadas imagens, 

a critério da Administração, através de site específico para tal, inclusive com domínio exclusivo 

para a CONTRATANTE. O site deverá ser adaptável a todos os tamanhos de telas com 

acessibilidade e de fácil navegação, hospedado em servidores nacionais. O visitante pode 
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escolher qual câmera deseja assistir a partir dos pontos no mapa ou em uma lista. O site não 

exige instalação de complementos ou plug-ins, utilizando o HTML versão 5 para exibir os 

vídeos. 

3.3.2.22.1. As câmeras selecionadas para acesso externo deverão estar em rede diferente da 

intranet utilizada para o monitoramento, para garantir a segurança da mesma e privacidade das 

demais imagens do sistema. 

3.3.2.22.2. Será marcada uma reunião na qual a empresa vencedora deverá demonstrar, na 

prática, o funcionamento do site a ser oferecido a CONTRATANTE, de forma a comprovar o 

atendimento a todos os itens requisitados. 

 

3.3.3 – DAS ORDENS DE SERVIÇO E RELATÓRIOS 

 

3.3.3.1 – A cada atendimento em garantia ou de suporte técnico, deverá ser apresentado ao 

responsável pelo local uma Ordem de Serviço; 

 

3.3.3.2 – Após encerrar os serviços relativos ao atendimento dos equipamentos, o técnico da 

CONTRATADA deverá solicitar ao funcionário responsável pelo local de atendimento que 

tome ciência e da Ordem de Serviço e assine uma via; 

 

3.3.4.3 – Deverá ser mantido pela CONTRATADA um banco de dados contendo todas as 

informações das Ordens de Serviço;  

 

3.3.4.4 – Deverá ser apresentado à Administração Municipal, sempre que solicitado, um 

relatório de Desempenho da Manutenção no Período, contendo:  

◆ Total de chamados corretivos;  

◆ Números das ordens de serviço; 

◆ Protocolos de atendimento; 

◆ Descrição sucinta do serviço; 

◆ Tipo do serviço; 

◆ Data do atendimento corretivo; 

◆ Data de conclusão do serviço de corretiva. 
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3.3.4.5 – O relatório mencionado deverá ser entregue em planilha eletrônica, em mídia 

gravada com o arquivo magnético ou via correio eletrônico, com endereço a ser fornecido pela 

Administração Municipal;  

3.3.4.6 – Toda documentação entregue a Administração Municipal deverá identificar 

claramente o responsável técnico pelo seu conteúdo bem como sua habilitação legal, para tal e 

assinatura. 

4 - DOS LOCAIS PARA INSTALAÇÃO E QUANTITATIVOS DOS EQUIPAMENTOS 

A SEREM INSTALADOS 

4.1 –Cada local deverá ser equipado com um sistema de 08 até 16 (dezesseis) câmeras, 

conforme necessidade da CONTRATANTE e sistema de alarme com sensores infravermelhos 

em quantidade suficiente para garantir a segurança do local monitorado e/ou conforme 

solicitação da CONTRATANTE, ambos os sistemas deverão ser com comunicação via intranet. 

Além dos equipamentos descritos todos os locais deverão contar com rack padrão 19” mínimo 

7U para alocação dos equipamentos, inclusive a central de alarme, nobreak mínimo de 600VA, 

switch mínimo 08 portas 10/100 e demais suprimento para atender o objeto do presente edital. 

Destacamos que todos os equipamentos deverão ser oferecidos em regime de comodato 

inclusive materiais de infraestrutura. 

4.2 -Locais de execução dos serviços: 

 

1. Centro Educacional; 

 

2. CPA Centro de Processamento de Alimentos; 

 

3. Escola Municipal Professora Nilza Maria Marquezani Pelissare; 

 

4. Escola Municipal Professora Marlene Pontremolez Varalta; 

 

5. Escola Municipal “Dona Auzenda” – Auzenda de Almeida Duarte; 

 

6. Escola Municipal Professora Augusta Novaes Cornado; 

 

7. Escola Municipal Prefeito Altair Pontremolez – Construindo o Saber; 



 

MUNICÍPIO DE IBIRAREMA 
R. Alexandre Simões de Almeida, 367  |  19940-000  |  IBIRAREMA (SP) 

www.ibirarema.sp.gov.br  |  planejamento@ibirarema.sp.gov.br  |  (14) 3307.1422 
 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

 
MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE IBIRAREMA – TERRA DA LINGUIÇA 

“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

 

8. Matadouro Municipal – Estrada 18,5m; 

 

9. CCI – Centro de Convivência do Idoso – Rua Samuel Klepach, 267; 

 

10. PSF 1 – Rua Joaquim Batista Ribeiro, 275; 

 

11. PSF 2 – Rua Gentil Paes; 

 

12. Terminal Rodoviário – Rua Samuel Klepach; 

 

13. Recinto de Eventos – Rua Augusta Martins Vieira; 

 

14. Academia do Idoso/Saúde – Rua José Pereira, 200; 

 

15. Espaço Cultural – Rua Professor Osório Costa Aranha; 

 

16. Antiga Estação Ferroviária – Praça Getúlio Vargas; 

 

 

4.2.2 - Os locais abaixo indicados para instalação do sistema DETECTA, deverão ser equipados 

com os seguintes equipamentos: 

➢ Câmera LPR: 01 por local; 

➢ Câmeras infravermelho bullet Full HD: 04 por local;  

➢ DVR 04 Canais Full HD com HD de 2TB: 01 por local;  

➢ Fonte 12V / 05A: 01 por local;  

➢ Central de Alarme Monitorada Ethernet: 01 por local;  

➢ Sensor magnético com fio: 01 por local; 

➢ Sirenes de Alarme 12V: 01 por local;  

➢ Bateria 12V para alarme: 01 por local; 

➢ Switch 08 portas: 01 por local; 

➢ Rack organizador padrão 19” 8U outdoor (para alocação do DVR, central de alarme, 

bateria 12V, fonte 12V, switch e nobreak) : 01 por local; 

➢ Nobreak (mínimo) 600VA: 01 por local;  

➢ Poste metálico galvanizado com braço projetado: 01 por local; 

➢ Cabos, Conectores, materiais de infraestrutura e demais acessórios é de reponsabilidade 

da CONTRATADA e a quantidade é de acordo com a necessidade de cada local; 
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4.2.2.1 - Locais indicados para DETECTA: 

1. Praça do Cristo  

2. Praça da Coopermota 

3. Inicio da Avenida Deputado Nelson Fernandes 

 

4.2.3 – O veículo cedido pela contratante devera ser equipado com os seguintes itens: 

➢ Câmeras HD c/ áudio: 01 por veículo; 

➢ Câmeras HD c/ infravermelho: 03 por veículo; 

➢ DVR veicular 04 Canais com acesso remoto e transmissão das imagens em 

tempo real: 01 por veículo; 

➢ HD 2TB: 01 por veículo; 

➢ Chip de dados 4G: 01 por veículo; 

➢ Cabos, Conectores, materiais de infraestrutura de acordo com a necessidade. 

Obs.: Quantidades de locais: 16 locais constantes no item 4.2, 03 locais constantes do item 

4.2.2.1 e mais 01 local constante do item 4.2.3, totalizando 20 locais de monitoramento 24 

horas/dia. 

4.3 – Caso seja observado que o quantitativo de equipamentos indicado abaixo não atenda de 

forma satisfatória a prestação de serviço de monitoramento, deverá estes sofrer alterações de 

forma a se adequar ao serviço, sem ônus adicional à Administração. 

 

 

Prefeitura Municipal de Ibirarema, 05 de janeiro de 2022. 

 

 

             JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

          PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 
“DECLARAÇÃO” 

 

 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA 

 

Ref.: Processo n.º 03/2022 - Pregão n.º 02/2022 

 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., 

inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, 

vem: 

 

 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em 

pauta, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação. 

 

 

 

Por ser verdade assina a presente 

 

 

 

..................., ............... de ................................ de 2022. 

 

 

 

 

 

 

_________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

IMPEDITIVO 
 

 

“DECLARAÇÃO” 

 

 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA 

 

Ref.: Processo n.º 03/2022 - Pregão n.º 02/2022 

 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., 

inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, 

vem: 

 

 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em 

pauta, sob as penas da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação 

citada, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Publico de 

qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a 

comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

 

 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

 

 

..................., ............... de ................................ de 2022. 

 

 

 

 

 

 

_________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

“DECLARAÇÃO” 

 

 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA 

 

Ref.: Processo n.º 03/2022 - Pregão n.º 02/2022 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., 

inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, 

vem: 

 

 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em 

pauta, sob as penas da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no 

que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, 

e, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei n.° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz (    ). 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

..................., ............... de ................................ de 2022. 

 

 

 

_________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO V 

 
TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

 

 

 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA 

 

Ref.: Processo n.º 03/2022 - Pregão n.º 02/2022 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., 

inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, 

vem: 

 

 

 

Com fundamento no artigo 3º e seus parágrafos da Lei Complementar 

nº 123, de 15 de dezembro de 2006, manifestar a sua opção pelo tratamento diferenciado e 

favorecido, estando apta a usufruir do tratamento ali previsto. 

 

DECLARA ainda, ser: 

 

       Microempresa e não haver nenhum dos impedimentos previstos nos 

incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

  

 Empresa de pequeno porte e não haver nenhum dos impedimentos 

previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

..................., ............... de ................................ de 2022. 

 

 

 

_________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO VI 

 

Modelo de Proposta Comercial 

 

Razão Social: 

CNPJ:      Inscrição Estadual: 

Endereço: 

Telefone: 

Item Unid. Descrição 

Quantidade 

de 

pontos/Locais  

Valor 

Mensal  

Valor total 

do item 

(valor 

mensal X 

12) 

01 Mensal 

prestação de serviços de 

videomonitoramento, incluindo a 

implantação do sistema de imagens 

CFTV, alarmes monitorados, ambos com 

comunicação por intranet, sistema de 

câmeras LPR (leitura de placas 

veiculares) com integração ao sistema 

“Detecta”, monitoramento veicular com 

imagens em tempo real e quando 

necessário o uso de sistema de 

monitoramento alimentado por energia 

solar fotovoltaica, inclusive com 

fornecimento de todos os equipamentos 

e infraestrutura necessários para o pleno 

funcionamento do sistema, na forma de 

comodato, com comunicação por 

intranet fibra ótica e responsabilidade de 

manutenções preventivas e corretivas. 

 20 R$ ------  R$ ------- 

Valor total do lote   

 

Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias. 

 

XXXXXXXXXX, XX de XXXXXX de 2022. 

Empresa 

CNPJ 
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ANEXO VII 

 

 

APRESENTAÇÃO DO ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

(subitem “6.1.6.2” do Edital) 

 

 

 

 

À 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIRAREMA 

COMISSÃO MUNICIPAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Ref.: Processo n.º03/2022 – Pregão Presencial n.º 02/2022 

 

 

 

    Declaramos que, em cumprimento ao disposto no Edital 

de Pregão Presencial nº 02/2022, a empresa (razão social), inscrita no CNPJ sob 

o nº (...), representada pelo(a) Sr(a). (nome completo), portador(a) da Carteira de 

Identidade nº (...), devidamente qualificado(a) como seu(ua) responsável técnico e 

autorizado pelo representante legal para os fins da presente declaração, que visitou 

os locais, onde serão realizados os serviços e tomou conhecimento das condições e 

grau de dificuldades existentes para a execução dos trabalhos, objeto do 

procedimento licitatório em apreço. 

 

 

 

Local e data 

 

 

CARIMBO, NOME E ASSINATURA 

(Obs.: Assinado pelo(a) servidor da Prefeitura designado para acompanhar 

na visita dos locais – Para uso exclusivo desta administração municipal) 
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ANEXO VIII 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº --/2022 

    Ref.: AO PREGÃO N.º 02/2022 

 

       

 

 

 

 

  

    Aos ________dias do mês de __________, do ano de dois mil e 

vinte e dois, presentes as partes de um lado, o MUNICÍPIO DE IBIRAREMA, Pessoa Jurídica 

de Direito Público Interno, CNPJ n.º 46.211.694/0001-07, com endereço na Rua Alexandre 

Simões de Almeida, n.º 367, na cidade de Ibirarema, comarca de Palmital, Estado de São Paulo, 

representada por seu Prefeito Municipal JOSÉ BENEDITO CAMACHO, brasileiro, casado, 

residente e domiciliado na Rua Francisco Pontremolez, nº 642, no município de Ibirarema, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 7.725.436-3 SSP/SP e do CPF/MF n.º 015.601.458-

03, de ora em diante denominada simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a 

empresa________________________________________________________________, com 

sede na Rua ___________________________, n.º _____, na cidade de ________________, 

Estado de _____________, inscrita no CNPJ sob n.º ________________, representada por seu 

Sócio/Diretor ________________________________________________, portador da Cédula 

de Identidade - RG n.º ___________________, de ora em diante denominada simplesmente 

CONTRATADA, têm justo e contratado o quanto segue, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, 

com as alterações pelas Leis 8.883/94, 9.032/95 e 9.648/98, considerando-se a adjudicação no 

processo Licitatório nº 03/2022, na modalidade de PREGÃO Nº 02/2022, devidamente 

homologado pelo Sr. Prefeito Municipal. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

 

1.1 – O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de videomonitoramento de vias urbanas e prédios públicos do 

município de Ibirarema/SP, pelo período de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado por 

idênticos períodos, de acordo com a Lei nº 8.666/93, conforme especificações constantes do 

Anexo I do edital que passa a fazer parte para todos os efeitos deste contrato para atender o 

Departamento Administração, Planejamento e Finanças e demais Departamentos.  
 

     CLÁUSULA SEGUNDA 

DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

 2.1 – Os itens homologados para a empresa vencedora deverão ser instalados em até 60 

(sessenta) dias após a ordem de início de serviço expedido pelo setor competente da Prefeitura 

Municipal. 

2.2 – Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos 

produtos. 

2.3 – O objeto da presente licitação será recebido: 
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2.3.1.1 - Provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 

especificação; 

2.3.1.2 – Definitivamente, após a verificação da especificação licitada, qualidade e quantidade 

dos mesmos, e consequente aceitação. 

2.4 – Serão rejeitados no recebimento, os produtos com especificações diferentes das constantes 

no ANEXO I e das informadas na PROPOSTA. 

2.5 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação 

por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO VALOR DO CONTRATO 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1 - O valor mensal do presente contrato será de R$ _______ (_____________) e o valor global  

é de R$__________ (________________________), cujos recursos financeiros para a 

realização do objeto desta Licitação, correrão por conta de dotações orçamentárias 

correspondente conforme a seguir: 

 

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

02.28.01.06.181.0130.2211.0000 – MANUTENÇÃO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

                       33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

                        

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.27.01.08.244.0118.2164.0000 – MANUTENÇÃO DO FMAS 

                       33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

02.26.01.10.301.0114.2152.0000 – MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

                       33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

02.23.01.12.361.0110.2137.0000 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

                       33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

CLÁUSULA QUARTA 

DOS PAGAMENTOS 

 

4.1 - O pagamento do objeto licitado será efetivado pela Tesouraria da Contratante. 

4.2 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, no décimo dia útil do mês subsequente ao 

mês da prestação de serviços, mediante a apresentação da nota fiscal acompanhada das 
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respectivas requisições, após a regular liquidação, conforme estabelecido no artigo 63 da Lei 

n.º 4.320/64. 

4.3 - Não será efetuada nenhuma antecipação de pagamento de parte do preço contratado, seja 

a qualquer título. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

DO INÍCIO E VIGÊNCIA DA ATA 

 

5.1 - O presente contrato terá sua vigência a partir da data de sua assinatura pelo período de 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado por idênticos períodos, nos termos da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS OBRIGAÇÕES 

 

6.1 - São obrigações da Contratada: 

6.1.1 - a Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, e outros, resultantes da execução do contrato. 

6.1.2 - a inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 

anterior, não transferirá para a Contratante, a responsabilidade pelos seus pagamentos, nem 

poderá de forma alguma onerar o objeto do contrato. 

6.1.3 - a Contratada obriga-se a fornecer à Contratante, os dados técnicos que esta achar de seu 

interesse e todos os elementos e informações necessários, quando solicitados. 

6.1.4 - a Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à administração ou a 

terceiros, decorrentes de culpa sua ou dolo, na execução do contrato.  

6.1.5 - Assegurar o livre acesso por parte da fiscalização a todas as etapas da execução dos 

serviços; 

6.1.6 - Responder pela segurança do trabalho de seus funcionários, técnicos e de terceiros; 

6.1.7 - Arcar com as despesas/responsabilização por serviços mal executados ou executados de 

forma incorreta, decorrentes de culpa ou dolo da contratada, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades cabíveis; 

6.1.8 - Aceitar prontamente as exigências e observações da fiscalização baseadas nas 

especificações, regras de boa técnica e normas em vigor 

6.2 - São obrigações da Contratante: 

6.2.1 - pagar à Contratada os valores devidos, nas datas avençadas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

 

7.1 – Ficará impedida de licitar e contratar com a administração direta e autárquica do 

Município de Ibirarema, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, a Contratada que praticar quaisquer atos previstos no art. 7º da Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de janeiro de 2002. 

7.2 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Contratante poderá, garantida a defesa 

prévia, aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

7.2.1 - advertência; 

7.2.2 - multa indenizatória pecuniária de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato; 

7.2.3 – para as sanções previstas acima, é facultada a defesa previa do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da Contratada. 

7.3 - O atraso injustificado na entrega do objeto, sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro 

do artigo 86 da Lei n.º 8.666/93, sujeitará a contratada à multa de mora, calculada na proporção 
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de 1,0% (um por cento) ao dia de atraso, sobre o valor do contrato. O atraso eventual, quando 

justificado por motivo de força maior, deverá ser comunicado pela Contratada e aceito pela 

Contratante. 

7.4 - As sanções previstas nos itens 7.1, 7.2, 7.3 e subitens poderão ser aplicadas 

cumulativamente de acordo com circunstancias do caso concreto. 

7.5 - O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que a contratada tenha 

direito, originário de fornecimento anterior ou futuro; 

7.5.1 - não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa, atualizado, 

deverá ser pago pelo inadimplente na Tesouraria da Contratante, na condição “à vista”. Na 

ocorrência do não pagamento, o valor será cobrado judicialmente. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

8.1 - Sem prejuízo das sanções previstas na cláusula oitava deste, o contrato poderá ser 

rescindido, pela parte inocente, desde que demonstrada qualquer das hipóteses previstas nos 

incisos de I a XVII, do artigo 78 e artigos 79 e 80 da Lei n.º 8.666/93, atualizada, com prévia e 

indispensável notificação, a qual fixará o prazo, conforme o caso, para cessação da 

inadimplência. 

8.2 - A Contratada reconhece os direitos da Contratante, em caso da rescisão administrativa 

prevista no artigo 77 da Lei n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA 

DAS ALTERAÇÕES 

 

9.1 - Poderá o presente contrato sofrer alterações, nos casos e termos do capítulo I I I, seção I I 

I da Lei n.º 8.666/93, alterada pela Lei n.º 8.883/94. 

 

CLAUSULA DÉCIMA 

DA VINCULAÇÃO 

 

10.1 – Integra o presente termo de contrato, a proposta da Contratada, e o edital de licitação que 

norteou o certame, ao qual se vincula o presente termo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DOS CASOS OMISSOS 

 

11.1 - Aplicar-se-á a Lei n.º 8.666/93, atualizada, para os casos que por ventura ficarem omissos 

neste termo de contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DO FORO 

 

12.1 - Será competente o Foro da Comarca de Palmital, para dirimir quaisquer questões 

oriundas da presente ata de registro de preços, nos termos do art. 55, § 2º da Lei de licitações. 

 

E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas neste 

Contrato, aceitam a cumprirem fielmente as normas legais e regulamentares, assinam o presente 

em 03 (três) vias de igual efeito e teor, na presença de duas testemunhas, abaixo indicadas: 
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Ibirarema, .....  de  ...........  de  2022. 

 

AS PARTES: 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA 

CONTRATANTE 

 

XXXXX XXXXX XXXXX  

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas:  

 

............................................             .......................................... 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


